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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI.

INDICAÇÃO N°. 98/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Exa, 

apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento 

da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir as seguintes providências:

COLOCAR MANILHAS NA RUA REGINA SOARES DE BARROS EM 

FRENTE A ENTRADA DO HARAS DO BANANA.

JUSTIFICATIVA

A rua acima citada esta em boas condições de trafego mais porem na entrada que dá acesso 

ao Haras do Banana esta cheio de buracos e erosões.

Segundo relato do proprietário as manilhas estão no local para serem colocadas mais até o 

momento não foram colocados deixando -o  mais preocupado com as chuvas vindouras que poderá 

danificar ainda mais a estrada impedindo assim a entrada de qualquer veiculo.

Portando venho através desta em atendimento a solicitação do proprietário, solicitar V. Excia 

que envie ao Departamento competente desta Administração para que possa tomar as devidas 

providências no sentido de colocar as manilhas na entrada do Haras dando assim segurança e 

tranquilidade ao proprietário para utilizar a estrada para ter acesso a sua propriedade.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora da 

Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do município e 

do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, 

solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e 

devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 04 de Maio de 2017.
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